
PORTARIA Nº.086/2020 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PENAFORTE, ESTADO DO 

CEARÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
RESOLVE: 
 
  
Art. 1º. Conceder ao servidor LUCENA BERNADINO 

FERREIRA, lotado neste município no cargo de MOTORISTA,prorrogação de 
licença sem vencimento a pedido para tratar de interesses particulares pelo 
prazo de 02 (DOIS) anos a contar da publicação desta, nos termos do art. 91 
da Lei Municipal nº 540/2009. 

 
PUBLIQUE – SE 
 
Paço da Prefeitura Municipal de Penaforte, em 16 de Março de 

2020. 
 
 
 
 

FRANCISCO AGABIO SAMPAIO GONDIM 
Prefeito Municipal 


